
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 1S JINPS 

Estado do Espírito Santo (Elia flu 

PORTARIA Nº 9.840/2025 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR DESPESA 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso 
de suas atribuições legais; e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do 
Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor VINÍCIUS RIBEIRO CORTAZIO, matrícula 
nº 032569, para exercer a função de Fiscal de Despesa do processo 
administrativo de nº 4012/2025 e OS nº 96/2025, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Guarapari e o INSTITUTO RENATA CUNHA 
EDUCAÇÃO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTÂNCIA LTDA, 
CNPJ nº 33.925.782/001-29, que tem como objeto a inscrição do 

servidor Renan Nossa Gobbi, para participação no curso online de 
“Formação Avançada em Assessoria Jurídica e Legislativa”, com acesso 
limitado ao conteúdo por 12 meses, e, em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de dezembro de 2025. 
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AE runa MuEae ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


